
 
 
 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ATALANTA/SC, de conformidade com o Projeto Básico de Engenharia 
e conforme item e valor na planilha abaixo:  
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO - R$ 

01  01 UN 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ATALANTA, CONFORME 
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

199.708,49 

VALOR GLOBAL MÁXIMO R$ 199.708,49 
 

2.1 A planilha de valor máximo é com base no Projeto de Engenharia.  
2.2 O referido objeto é classificado como obra/serviço comum de engenharia. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para execução da obra de ampliação e pavimentação das dependências da Câmara 
Municipal de Atalanta/SC, visando promover melhorias na infraestrutura física do Poder 
Legislativo Municipal, adequando seus espaços às necessidades atuais de 
funcionamento e atendimento à população. 
 
A ampliação das dependências da Câmara Municipal faz-se necessária em razão da 
demanda por melhores condições de trabalho aos vereadores, servidores e demais 
usuários do prédio público, proporcionando maior funcionalidade, conforto, 
acessibilidade e eficiência na prestação dos serviços legislativos e administrativos. A 
adequação dos espaços permitirá melhor organização das atividades institucionais, 
contribuindo para o desempenho das funções constitucionais e legais do Poder 
Legislativo. 
 



 
 
 

Além disso, a pavimentação das áreas externas busca solucionar problemas 
relacionados à circulação de veículos e pedestres, especialmente em períodos de 
chuva, quando o tráfego e o acesso às instalações podem ser prejudicados. A melhoria 
proporcionará maior segurança, acessibilidade e comodidade aos servidores, agentes 
públicos e cidadãos que utilizam as dependências da Câmara Municipal. 
 
A execução da obra também contribuirá para a valorização e conservação do 
patrimônio público, reduzindo custos futuros com manutenção corretiva e promovendo 
melhores condições de uso das instalações públicas. 
 
Considerando que a Câmara Municipal não dispõe, em seu quadro funcional, de 
equipe técnica especializada nem dos equipamentos necessários para a execução dos 
serviços de engenharia e construção civil envolvidos, torna-se indispensável a 
contratação de empresa devidamente habilitada, com capacidade técnica e 
operacional para realizar a obra em conformidade com as normas técnicas, de 
segurança e de qualidade aplicáveis. 
 
Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, observando os 
princípios da eficiência, economicidade e da boa gestão dos recursos públicos, sendo 
medida necessária para garantir a adequada estrutura física do Poder Legislativo 
Municipal e o aprimoramento dos serviços prestados à comunidade de Atalanta/SC. 
 
 
4. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DA OBRA 
4.1 A execução da obra será realizada na forma de execução indireta e sob o regime 
de empreitada por preço global, devendo ser iniciada no prazo máximo de 10 (dez) 
dias após a emissão da “Ordem de Serviço”, em até 120 (cento e vinte) dias, conforme 
cronograma físico-financeiro, anexo ao Projeto Básico de Engenharia.  
 
4.2 Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância 
com o projeto básico fornecido, com os demais projetos complementares e outros 
projetos e/ou detalhes a serem elaborados e/ou modificados pela CONTRATADA, com 
as prescrições contidas no memorial descritivo e demais memoriais específicos de 
projetos fornecidos e/ou a serem elaborados, com as normas técnicas da ABNT, outras 
normas abaixo citadas em cada caso particular ou suas sucessoras e Legislações 
Federal, Estadual, Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
4.3 Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as 
exigências da ABNT e da Câmara Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via do 
Memorial Descritivo, e dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades 



 
 
 

competentes, acompanhados por Documento de Responsabilidade Técnica (ART ou 
RRT) responsável pelo projeto e pela execução da obra. 
 
4.4 O recebimento provisório do objeto será feito pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico,  
 
4.5 O recebimento definitivo do objeto só será concretizado depois de adotados todos 
os procedimentos para conferência do serviço, pelo fiscal do contrato, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis a contar da data do recebimento provisório. 
 
4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança das obras, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
4.7 Na hipótese de o termo circunstanciado não ser lavrado dentro do prazo fixado, 
reputar-se-ão como realizadas as obras, desde que comunicado à Administração nos 
15 (quinze) dias anteriores à exaustão do mesmo. 
 
4.8 O aceite ou aprovação do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas no processo de 
contratação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município de 
Dona Emma, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
5. DA GARANTIA E DA VALIDADE DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
5.1 O serviço deverá seguir as regulamentações estabelecidas no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC), em seu artigo 26, inciso II. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de 
mão-de-obra, materiais, todas as ferramentas, insumos, equipamentos e maquinários 
necessários à execução do objeto, ficando responsável por seu transporte e guarda, de 
acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Básico de Engenharia 
desenvolvido pela Contratante, o qual será entregue no início das obras, e demais 
termos prescritos no edital de licitação;  
6.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados;  
6.3 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução da presente Contratação; 



 
 
 

6.4 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
Obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
6.5 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 
que comprovam estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 
6.6 Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as 
normas de segurança vigentes;  
6.7 Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados no Edital, como também de acordo com o Projeto Básico de Engenharia. 
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à 
multa estabelecida no Contrato; 
6.8 Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE ao local onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 
6.9 Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Básico de Engenharia;  
6.10 Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório; 
6.11 Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços;  
6.12 Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso; 
6.13 Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer 
caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação;  
6.14 Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas, equipamentos ou maquinários julgados pela fiscalização da Contratante 
como inadequados para a execução dos serviços;  
6.15 Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades.  
6.16 A Contratada deve comunicar, por escrito, à fiscalização da Contratante, a 
conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua 
aceitação provisória. 
6.16.1 Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas; 
6.17 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 



 
 
 

6.18 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 
6.19 Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e 
que obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela 
fiscalização da CONTRATANTE; 
6.20 A CONTRATADA deverá assinar com os demais profissionais que são 
responsáveis pela fiscalização da obra, em relatório único, o Boletim de Medição dentro 
do cronograma apontado pela empresa; 
6.21 Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte 
forma:  
6.22 Iniciar o atendimento em no máximo 5 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE; 
6.23 Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE; 
6.24 Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção 
não sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa no contrato; 
6.25 A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros.  
6.26 Comunicar formalmente à Câmara Municipal de Atalanta qualquer anormalidade 
que interfira no bom andamento da execução da contratação. 
6.27 Efetuar a retenção da contribuição previdenciária no percentual de 11% (onze por 
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço. 
6.28 Emitir o Atestado de Responsabilidade Técnica – ART, no prazo máximo de 3 
(três) dias da emissão da Autorização de Início da Obra e antes de iniciá-lo.  
6.29 Efetuar matrícula da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO) no prazo máximo 
de 10 (dez) dias do início da execução da mesma. 
6.30 Realizar o procedimento de aferição da obra junto à Receita Federal, sendo 
responsabilidade da Contratada, o recolhimento das contribuições sociais devidas.  
6.31 Apresentar CND - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e as de Terceiros, referente ao Cadastro Nacional de Obras (CNO) 
(INSS da Obra) no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo de Obra pela Contratante. 
6.32 As infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 serão 
considerada descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA e estão sujeitas sanções descritas no artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 



 
 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 Emitir a Autorização de Início da Obra;  
7.2 Exercer a fiscalização da obra; 
7.3 A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da Contratada na execução 
do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços; 
7.4 Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas; 
7.5 Efetuar os pagamentos na forma convencionada; 
7.6 Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenha acesso ao local de execução 
do serviço; 
7.7 Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CONTRATADA. 
7.8 Efetuar o pagamento, desde que cumpridas pela CONTRATADA todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
 
8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento do objeto deste Processo Licitatório será efetuado em até 4 (quatro) 
parcelas, conforme o Cronograma Físico-Financeiro, após as medições aprovadas pelo 
engenheiro fiscal da(s) obra(s), em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
correspondente ao valor da medição.  
8.2 O valor a ser pago não será atualizado até a data do efetivo pagamento do objeto, 
que será efetuado em até 4 (quatro) parcelas, após a entrega e aceitação de cada 
etapa da obra. 
8.3 Não haverá compensação financeira e/ou penalização por eventual atraso do 
pagamento bem como nenhuma antecipação será efetuada antes da conclusão de 
cada etapa das obras. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
9.1 Para a execução do objeto, os eventuais interessados deverão ser pessoa jurídica, 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
contratação, bem como apresentar toda a documentação de habilitação, que deverá 
ser cadastrada concomitantemente com a proposta de preços, na forma prevista em 
Edital: 
 
9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.1.1. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, ou;  
9.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da Empresa, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 



 
 
 

9.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de constituição da diretoria em exercício, ou; 
9.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
9.1.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.1.8. O proponente deverá apresentar certidão que ateste o seu enquadramento como 
ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial do Estado sede do licitante, de acordo com 
o art. 8º da Instrução Normativa nº. DREI 10/2013 05/12/2013, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC. A certidão deve estar atualizada, ou seja, 
emitida a menos de 90 (noventa) dias.  
 
9.1.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.1.2.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial da sede da pessoa jurídica, observada a forma e 
procedimento do órgão emissor.  
 
Obs.: Em relação ao Estado de Santa Catarina, a certidão poderá ser emitida através 
do seguinte link: https://certidoes.tjsc.jus.br/?gateway=true.  
 
9.1.2.1.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 
apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que 
aponte a situação da demanda judicial. 
9.1.2.1.2. Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser 
apresentado, junto com a Certidão Positiva, o plano de recuperação judicial, 
devidamente aprovado e homologado pelo juízo competente, em plena vigência ou 
outro documento/certidão, emitido pela instância judicial competente, certificando assim 
a aptidão econômica e financeira para participar do certame. 
 
9.1.2.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais (2024 e 2025), devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da 
proponente, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados pelo IGPM quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de realização da Licitação.  

https://certidoes.tjsc.jus.br/?gateway=true


 
 
 

9.1.2.2.1. O Balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser apresentado 
em publicação no Diário Oficial; as demais empresas deverão apresentar o Balanço 
autenticado, certificado por contador registrado no Conselho de Contabilidade, 
mencionando, expressamente, o número do livro Diário e folha em que cada Balanço 
se acha regularmente transcrita (apresentação) da página de abertura e encerramento 
do Livro Diário). 
 
Obs.: São documentos obrigatórios para comprovação da qualificação 
econômico-financeira: balanço patrimonial, termo de abertura, termo de encerramento, 
demonstração de resultado do exercício, índices contábeis e notas explicativas.  
 
9.1.2.2.2. A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes 
índices (apresentar os índices calculados):  
 

LG = AC +RLP / PC+ELP  
LC = AC / PC  
GE = PC + ELP / AT  
 
Onde:  
LG = Liquidez Geral  
LC = Liquidez Corrente  
GE = Grau de Endividamento  
AC = Ativo Circulante  
RLP = Realizável a Longo Prazo  
PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo  
PL = Patrimônio Líquido  
AT = Ativo Total  

 
9.1.2.2.3. Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem:  
 

Liquidez Geral, igual ou maior a 1,00 (um vírgula zero); 
Liquidez Corrente, igual ou maior a 1,00 (um vírgula zero);  
Grau de Endividamento, igual ou menor a 1,00 (um vírgula zero). 

 
I - A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.  



 
 
 

II - No caso de empresa constituída no exercício social vigente admitem-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade.  
III - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
IV - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
9.1.2.3. Comprovação de possuir o patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total máximo da contratação. 
 
Obs.: A comprovação deverá ser feita relativamente à data de apresentação da 
proposta, na forma da Lei, admitida à atualização para esta data, através de índices 
oficiais devidamente descriminados.  
 
9.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.1.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a ser realizada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
9.1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
9.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante expedida pelo órgão competente; 
9.1.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
9.1.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho 
de 2011. 
 
9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.1.4.1. Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da empresa 
e de seus responsáveis técnicos em vigor. 
1ª observação: A pessoa jurídica ou profissional registrado que pretenda executar 
atividade no CREA ou CAU de outro estado, se declarada vencedora do certame, fica 



 
 
 

obrigada a visar previamente o seu registro no CREA ou CAU dessa circunscrição, nos 
termos da legislação dos respectivos conselhos. 
 
9.1.4.2 Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, art. 67, 
da Lei Federal nº 14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e 
serviços similares/semelhantes ao objeto licitado, emitido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado e devidamente certificados pela entidade profissional 
competente, através do respectivo Certificado de Acervos Técnicos – CAT. 
9.1.4.3 A licitante vencedora deverá apresentar documentação comprovando o vínculo 
de tais profissionais através de contrato de prestação de serviços, vínculo trabalhista 
ou participação societária.  
9.1.4.4 Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, art. 67, 
da Lei Federal nº 14.133/21, através de atestado(s) de capacidade técnica emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa 
licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado.  
9.1.4.5 A licitante vencedora deverá apresentar documentação comprovando o vínculo 
com o profissional técnico indicado, através de contrato de prestação de serviços, 
vínculo trabalhista ou participação Societária.  
9.1.4.6. Declaração de Conhecimento do Local da Obra, conforme modelo do Anexo 
III, atestando que o responsável técnico da licitante vistoriou e tomou conhecimento do 
projeto e das condições das obras que serão executadas.  
 
9.1.5. DECLARAÇÕES 
9.1.5.1. Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. (item 1 do 
Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.2. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
(item 2 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal.  (item 3 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.4. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 



 
 
 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. sob 
pena de desclassificação (item 4 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.5. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e de 
que, na execução do objeto contratual, serão observados os requisitos técnicos de 
segurança e sigilo necessários (item 5 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. (item 6 do Anexo III – Modelo de Declaração Unificada); 
9.1.5.7. Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação (item 7 do Anexo III – Modelo de 
Declaração Unificada); 
9.1.5.8. Declaração que preenche plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
para participação neste processo (item 8 do Anexo III – Modelo de Declaração 
Unificada);  
9.1.5.9. Demais declarações obrigatórias constantes no Anexo III - Modelo de 
Declaração Unificada.  
 
 
                

Atalanta/SC, 08 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Vanderlei Ferreira 
Presidente 
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